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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

FACULDADE DE MEDICINA 
 
 

EDITAL Nº 01/2024/GAB. – FAMED/UFAL 
 

Processo Seletivo Simplificado para Supervisores Médicos do Projeto Mais Médicos 

para o Brasil - PMMB/UFAL 

Resultado Final do Processo Seletivo por Ordem de Classificação 

  

Classificação CPF Pontuação Final Tipo de Vaga 

1º 310.***.674-87 100 Ampla Concorrência 

2º 073.***.244-68 94 Ampla Concorrência 

3º 939.***.334-15 80 Ampla Concorrência 

4º 240.***.884-53 77 Ampla Concorrência 

5º 024.***.544-98 72 Ampla Concorrência 

6º 985.***.334-15 69 Ampla Concorrência 

7º 070.***.034-90 65 Ampla Concorrência 

8º 787.***.904-25 57 Ampla Concorrência 

9º 959.***.004-10 54 Ampla Concorrência 

10º 055.***.704-90 54 Ampla Concorrência 

11º 060.***.274-81 52 Ampla Concorrência 

12º 348.***.334-68 48 Ampla Concorrência 

13º 048.***.384-24 47 Ampla Concorrência 

14º 064.***.474-30 39 Ampla Concorrência 

15º 505.***.204-91 35 Ampla Concorrência 

16º 208.***.354-04 24 Ampla Concorrência 

17º 041.***.711-64 21 Ampla Concorrência 

18º 076.***.494-46 20 Ampla Concorrência 

19º 097.***.826-23 19 Ampla Concorrência 

20º 077.***.284-60 18 Ampla Concorrência 

21º 095.***.294-40 17 Ampla Concorrência 

22º 083.***.794-06 15 Ampla Concorrência 

23º 108.***.534-14 11 Ampla Concorrência 

24º 083.***.954-12 11 Ampla Concorrência 

25º 065.***.684-73 9 Ampla Concorrência 

26º 122.***.186-76 2 Ampla Concorrência 

27º 079.***.744-75 0 Ampla Concorrência 

 
 

Maceió (AL), 29 de abril de 2024 
 

A Comissão de Seleção 
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Conforme Item 5 do Edital (DAS DISPOSIÇÕES DE VAGAS) 

 5.1 Os candidatos serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas da Instituição 

Supervisora UFAL, priorizando a regionalização do Plano de Trabalho aprovado pelo MEC. 

5.2 O número de vagas está condicionado aos parâmetros autorizados pelo MEC e ao número de 

médicos(as) participantes do PMMB (1 supervisor para cada 10 médicos), lotados nos municípios 

das regiões de saúde sob responsabilidade da UFAL como Instituição Supervisora. 

5.3 A escolha dos municípios sob responsabilidade de cada supervisor(a) fica a cargo da Instituição 

Supervisora UFAL de acordo com o interesse institucional. 

 


